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(Avisos) 

PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 19 de 
julho de 2012 — Conselho da União Europeia/Zhejiang 
Xinan Chemical Industrial Group Co. Ltd, Comissão 
Europeia, Association des Utilisateurs et Distributeurs de 

l'AgroChimie Européenne (Audace) 

(Processo C-337/09 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Política comercial 
— Dumping — Importações de glifosato originário da China 
— Regulamento (CE) n. o 384/96 — Artigo 2. o , n. o 7, alíneas 
b) e c) — Estatuto de empresa que evolui numa economia de 
mercado — Conceito de «interferência significativa do Estado» 
na aceção do artigo 2. o , n. o 7, alínea c), primeiro travessão — 
Acionista público que controla de facto a assembleia geral dos 
acionistas do produtor — Equiparação de tal controlo a uma 
«interferência significativa» — Apreciação de um mecanismo 
destinado a visar os contratos de exportação — Limites da 
fiscalização jurisdicional — Apreciação dos elementos de 

prova apresentados] 

(2012/C 295/02) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Conselho da União Europeia (representante: J.-P. Hix, 
agente, e G. Berrisch, Rechtsanwalt) 

Outras partes no processo: Zhejiang Xinan Chemical Industrial 
Group Co. Ltd (representantes: inicialmente D. Horovitz, avocat, 
e depois F. Graafsma, J. Cornelis e A. Woolich, advocaten, K. 
Adamantopoulos, dikigoros, e D. Moulis, barrister), Comissão 
Europeia (representantes: T. Scharf e N. Khan e K. Talabér-Ritz, 
agentes), Association des Utilisateurs et Distributeurs de l'Agro
Chimie Européenne (Audace) (representante: J. Flynn, QC) 

Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Quarta Secção) de 17 de junho de 2009, Zhejiang Xinan 
Chemical Industrial Group Co. Ltd/Conselho da União Europeia 
(T-498/04), com o qual o Tribunal anulou, na parte que diz 
respeito à Zhejiang Xinan Chemical Industrial Group Co. Ltd, o 
artigo 1. o do Regulamento (CE) n. o 1683/2004, do Conselho, 
de 24 de setembro de 2004, que institui um direito antidum

ping definitivo sobre as importações de glifosato originário da 
República Popular da China (JO L 303, p. 1) — Interpretação 
do artigo 2. o , n. o 7, alínea c), do Regulamento (CE) n. o 384/96 
do Conselho, de 22 de dezembro de 1995, relativo à defesa 
contra as importações objectivo de dumping de países não 
membros da Comunidade Europeia (JO L 56, p. 1) — Estatuto 
de empresa que opera em economia de mercado 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. O Conselho da União Europeia é condenado nas despesas, 
incluindo as relativas ao processo de medidas provisórias. 

3. A Comissão suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 282 de 21.11.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 19 de 
julho de 2012 — Parlamento Europeu/Conselho da União 

Europeia 

(Processo C-130/10) ( 1 ) 

[Política externa e de segurança comum — Regulamento (CE) 
n. o 881/2002 — Regulamento (UE) n. o 1286/2009 — Medi
das restritivas contra pessoas e entidades ligadas a Osama 
Bin Laden, à rede Al-Qaida e aos talibã — Congelamento 
de fundos e de recursos económicos — Escolha da base jurí
dica — Artigos 75. o TFUE e 215. o TFUE — Entrada em vigor 
do Tratado de Lisboa — Disposições transitórias — Posições 
comuns e decisões PESC — Proposta conjunta do Alto Repre
sentante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política 

de Segurança e da Comissão] 

(2012/C 295/03) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Parlamento Europeu (representantes: E. Perillo, K. 
Bradley, A. Auersperger Matić e U. Rösslein, agentes)
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Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: M. Bis
hop e R. Szostak, agentes) 

Partie(s)intervenante(s) au soutien de la/des autre(s) partie(s) dans la 
procédure: República Checa (representantes: M. Smolek, E. Ruffer 
e K. Najmanová, agentes), República Francesa (representantes: G. 
de Bergues e A. Adam, agentes), Reino da Suécia (representan
tes: A. Falk e C. Meyer-Seitz, agentes), Comissão Europeia 
(representantes: S. Boelaert e M. Konstantinidis, agentes) 

Objeto 

Recurso de anulação — Anulação do Regulamento (UE) n. o 
1286/2009 do Conselho, de 22 de Dezembro de 2009, que 
altera o Regulamento (CE) n. o 881/2002, que institui certas 
medidas restritivas específicas contra determinadas pessoas e 
entidades associadas a Osama Bin Laden, à rede Al-Qaida e 
aos talibã (JO L 346, p. 42) — Escolha da base jurídica 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. O Parlamento Europeu é condenado nas despesas. 

3. A República Checa, a República Francesa, o Reino da Suécia e a 
Comissão Europeia suportarão as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 134 de 22.5.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 19 de 
julho de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Hoge Raad 
der Nederlanden — Países Baixos) — X/Staatssecretaris van 

Financiën 

(Processo C-334/10) ( 1 ) 

(«Sexta Diretiva IVA — Artigos 6. o , n. o 2, primeiro parágra
fo, alíneas a) e b), 11. o , A, n. o 1, alínea c), e 17. o , n. o 2 — 
Parte de um bem de investimento afeto a uma empresa — 
Utilização temporária para fins privados — Realização de 
alterações permanentes ao referido bem — Pagamento de 
IVA sobre as alterações permanentes — Direito a dedução») 

(2012/C 295/04) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: X 

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden — 
Interpretação dos artigos 6. o , n. o 2, primeiro parágrafo, alíneas 
a) e b), 11. o , A, n. o 1, proémio, alínea c), e 17. o , n. o 2, da Sexta 
Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sis
tema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
coletável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Dedução 
do imposto pago a montante — Sujeito passivo que utilizou 
temporariamente e para fins privados uma parte de um bem de 
investimento afeto à sua empresa e que para isso fez alterações 
permanentes à referida parte do bem — Direito a deduzir o IVA 
pago sobre as alterações permanentes 

Dispositivo 

Os artigos 6. o , n. o 2, primeiro parágrafo, alíneas a) e b), 11. o , A, n. o 
1, alínea c), e 17. o , n. o 2, da Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conse
lho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de 
negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: 
matéria coletável uniforme, conforme alterada pela Diretiva 95/7/CE 
do Conselho, de 10 de abril de 1995, devem ser interpretados no 
sentido de que, por um lado, um sujeito passivo que utiliza tempora
riamente para os seus fins privados uma parte de um bem de inves
timento afetado à sua empresa tem, em aplicação dessas disposições, 
direito a dedução do IVA pago a montante sobre as despesas relativas 
a alterações permanentes ao referido bem, quando essas alterações 
foram efetuadas com vista a essa utilização temporária para fins 
privados e, por outro, esse direito a dedução existe independentemente 
da questão de saber se, na aquisição do bem de investimento a que 
foram feitas as referidas alterações, foi faturado IVA ao sujeito passivo 
e este o deduziu. 

( 1 ) JO C 246, de 11.9.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 19 
de julho de 2012 (pedido de decisão prejudicial 
do Sozialgericht Würzburg — Alemanha) — Doris 
Reichel-Albert/Deutsche Rentenversicherung Nordbayern 

(Processo C-522/10) ( 1 ) 

[«Segurança social dos trabalhadores migrantes — Regula
mento (CE) n. o 987/2009 — Artigo 44. o , n. o 2 — Análise 
do direito à pensão de velhice — Contagem dos períodos de 
educação de filhos cumpridos noutro Estado-Membro — 
Aplicabilidade — Artigo 21. o TFUE — Livre circulação de 

cidadãos»] 

(2012/C 295/05) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sozialgericht Würzburg
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